
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº /2025

Ementa: Indica a implantação do projeto “Paraoficina Móvel” em 
Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Prefeito Municipal a implantação do projeto “Paraoficina Móvel” 
em Caçapava,  com serviços de manutenção e reparos gratuitos em 
cadeiras  de  rodas,  órteses,  próteses,  muletas,  bengalas  e 
andadores.

O projeto tem como referência a iniciativa já existente na 
Prefeitura  de  São  Paulo,  que  leva  atendimento  especializado 
diretamente aos bairros da cidade, para garantir que os equipamentos 
de locomoção estejam sempre em boas condições de uso, promovendo 
autonomia, segurança e qualidade de vida às pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida.

A  adoção  desse  modelo  em  Caçapava  representará  um 
importante  avanço  nas  políticas  de  inclusão  e  acessibilidade, 
além  de  atender  uma  demanda  social  relevante  da  população  que 
depende desses equipamentos para se locomover.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 14 de outubro de 2025. 

Dani Galdino
Vereadora – REPUBLICANOS
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